
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATIGUA 
Estado de São Paulo 

ili N2=6l6, mJ ..Q2. DE OUTUBRO DE 1i1J.-

Fixa prê ço de servi ço prestado pela motonive
ladora.-

JOSÉ ANIANO !fil5NEGON, Prefeito Municipal de Cati guá, nos ter
mos do artigo 39 , ítem II, do Decreto-Lei Complementar nº=9 , de 31 de 

A 

dezemb~o de 1969, s:illciona e promulga a seguinte lei aprovada pela Ca-
mara Lunicipal de Catiguá, em sua Sessão de 03 de outubro de 1973, COB 

forme Resolução N2=46/73.-
Artigo 12 - Os serviços presta~os pela motoniveladora a ter

ceiros, será cobrada na razão de Ctt- 50,00-(cinquenta cruzeiros) por ho 
ra. -

Artigo 22 - Os usuários deverão recolher aos cofres municipa 
is a importância referente aos serviços prestados , imediatamente, após 
a apresentação do relatório.-

§ Úni c o - Do relatório deverão constar discriminadamente, os 
serviços execut/ados e tempo empre~ado. -

Artigo 32 - Ssta lei entrará em vigor dia 12 de outubro de 

1973. -
Artigo 42 - RevogQJD.- se as disposições em contrário, e em es

pecial a Lei n2=427, de 03/03/71.-
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Registrada no livro ~--~ 

afixação no local de costume.-
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